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GOVERNO MUNICIPAL

SANTO ANTONIO OO LESTE
continuidade do progresso, de rnãos dadas com o povo!

Gêstão 2O2\ 12024

DA: SECRETARIÂ MTTNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLAI\EJAMENTO
PARA: COORDENADORIA DE CONTÀBILIDADE E ORÇAMENTO - SECRETARIA
MUNICIPAL DE ECONOMIA E FINAI{ÇAS

Considerando a necessidade de Abertura de.Processo Administrativo de Ineúgibilidade de

Licitação para a Locação de imóvel aproximado de l77J8m'z de área c{nstruída para ser utilizado

como sede da Empresa Brasileira de Correios e Têlégrafos, conforme termo de Cessão da lei

municipal 82412021de 19 de março de 2021, situada na Rua «Passo Fundo", quadra 16' lote 02,

Bairro Centro, que dcvçr{ ser utilizado como sede da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos

de Santo Antônio do iieete/MT, solicitarnos a Vossa Senhori4 através do DepaÍamento de

Contabilidade, informação atraves de Ce*idão se existe rubrica orçamentária e por qual (is) dotação

(ões) orçamentaria(s) que ocorrerá(ao) a(s) possíveis despesa(s) correspondente (s) à referida

solicitação.

Santo Antônio do Leste - MT, 10 de outubro de 2023

SEC E PLANEJAMENTO
PORTARTA 2642021 DE M62021

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 078/2023



SANTO ANTOI{IO DO ffiGOVERNO MUN IC
,\

Continuidade do progresso, de mãos dadas com o povo!
Gestão 2O2Ll2024

PORTARIA N" 2641202I.
DE: 18 DE JUNHO DE202l.

JOSE ARIMATEIA VIEIRA
ALYES, Prefeito Municipal de Santo
Antonio do Leste, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições
legais.

RESOI,VE;

Artigo 1o NOMEIA o Sr". LUIS CARLOS
REZENDE, para responder pelo cargo de SECRETÁRIO DE ADMIMSTRAÇÃO E
PLANEJAMENIO desta Prefeitura.

Artigo 2' - Determinar a Secretaria lr{unicipal de

Administraçào e Planejamento que ton]e as providências necessárias para a execução desta

portaria.

Artigo 3o * Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Artigo 4e - Revogam - se as disposições em contrário.

REGISTRA-SE
PUBLICA.SE

CTIMPRA-SE.

GABÍNE'Tf, DO PRETEI'I'O
EIrI: 18 DE.IUNHO DE ]O2I

JOSE ARIMATEIA VIN ÁLVES
PREI.EI'IO MU AL

Registrada na secretaria de Admirristração e Planejamento e Publicada por afixação em
local de costume, conforme na legisiaçâo em vigor.

wwv.santoantoniodoleste.mt. gov. br
Rua A - lf 367 - Jardlm Santa hrâs - Fone: (66) 318&1080 - CÊP: 78.6281XN - Santo Antônlo do

1

Leste/MT
e+nail: preÍeitura@santoentonlodoleste.rÍrt. gov.bÍ



2l de Junhc óe 2021 , Joínal Oíiciat Ekdíônico do" Uuni(ipi6 do Eríâdo de t áo Gro3so . ANO XVI I N. 3.753

LEIÂ.SE

Artigo lô - CO CÊDÊR a sewidoÍ pribtico eíáivo JÉROi{IXO LEiGtS DE
SIOUEnÂ, Flnção Gratif{eda no vsloÍ ê RS tratto,tx} (Hum m r qua.
t'ocÊrto3 Íeais),

Adgo f - DcEíminaÍ a Slc.€raria Murliqpal dê AdminisraÉo . plâlleF-
nrel{o gue tofie as providéacbs ÍEcessárias ÉÍa á êxêcrrÉo de6da por-
taÍe.

An|go 3P - Êsia Ponaria eÍrtrà àB vuor na data de suâ pxdi{:çáo. -
A.tigo ,a'- Revoqgr - sê as dbp$içôes em cgÍdráíio,

REGISÍRÂ§E

PUBUCÀ-SE

CUXPRÂ§E.

GABIi.IÊÍE OO PREfE'TO

EX: 18 OE Jl.rltHO DE 2021-

JOSE ARIIIÂÍEüA VIEIFA ALVES PREFEITO IUIrcIPÂL
Regiárade na Secretâne de Â&n&tstração e PlaneF nento e publicada

9or aíüãçào eÍn bcál de costuínê. coolorme ne legislaçáo êm vigoÍ.

PRÉFÊIÍURÂ'RECURSOS HUMÂNOS
PôRTAR|A ri.. 284/2021.

OE: 18 DE JUtaHO DE 202í-

JOSE ARIXATÊIA VIEIRA ÀLVES, P.ríeto Municipal dê Srrto Antonb
do L€§€, E§ado de Môto Gíosso. no uso de sues átÍibrr{Éês lêg.i§.

RE§OLvEi

Artigo ti - Ol/ElÀ o Sr'. LU,S CÀRLOS REUEIIDE. Oe'3 6.poí!dsr pslo
caÍgo de sEcREÍÁruo DE ADMSIT§ÍRAçÃO E P|-AI{EJAÀ/ENTO dcíã
Prcícitúrâ.

Âíigo ? - DefeÍminara Se€relãriâ Muí,ripal d3 A&ninislÍaÉo e Plallga-
Ínênto quê tryne as grovdêÍrclâ9 Í'€cêssáfiâ§ pgra a êxêqrçâo dGsir goÍ-
!ana.

Aítigo 3'- Esta PoÍlaÍia eôtía erl1 vilor na d3t8 de s!â pub[caÉo.

AÍtiqo a§ - Revogam - se as dspo3çÕes em cofltáÍro-

REGIS'IRÂ§E

PUAUCâ§Ê

CU'IPRA.SE.

GABINÊTE DO PREFEITO

Elta: í8 DE JUiIHO OE 2021

JOSE ÀRllrÂÍElA VIEIRA ALYES PREFEITO IUI'üCPAL

Regist ada na secretana de Adminstraçào e Pla&eismento e PublicadÊ
poí aftxâtáo em locâl dê costurre. coníorme na bôidãçác em v€oí.

PREFÊITURÂ,RÉCURSOS HUIIANOS
PORTARlÂ No. 263/202í,

OE: 18 oE JUNHO OE 202í.

RÊVOGA PORTARTA N' 11t202' D€ 12 OE JAI{EIRO DE 2O2I E DA
OL,TRAS PROMDÊNC|AS.

JOSÉ ÀRl',ÁTEr,À VIEIRA ÁLV:§, Píeíeilo Múnicipal de Santo Antonio

do Le§e Estâdo de Mato GÍosso no uso de suas gtró{|içfus Lg€i3.

RESOLVE:

Àdgo 1õ - RÊVOGAR, Portatiã sob .' 111,m77 & 12 d. jan ito d.
202í. qle oo.neia o SÍ'. LUIS CÁRLOS REZEa{OÊ pâía íespondcÍ pclo

cargo de SECRETÁR|O DE ÍNDÚST8IA E COMÉRCIO de§a PÍcÍeitrrra

Mrrnrclpal.

dranoínunÊpá.oÍg/mt/amÍlt . wir\i,âí m.oíg bÍ Assrnado Digilalmente

Aíigg 2! - DeteÍnirur a Se€Íotana Msricipal de AdministÍâÉo qle torne
as providancias nêcessárias para a cxecuçáo de3ta ponaÍiâ.

Â.ligo 39 - Esta Portafla entra ern vigo, na dala {íe sua pub[cação.

R=G§TRÁ\SE

PtBI'CA§E

culrnÂ§E.
GÂSIXETE DO PRÉFãÍO

EX: lE DE JU'{HO DÊ m21.

JO§E ARHAIEIÂ. VIEIRA ALVÊS PREFETTO TUNICIPAL

Regill..da na Miâ de Âdminiír89ão e PlarcjaÍner{o e àrblicada
por afirãçào ün locd de cos{u.ru, co.forne ía legislaçáo em vigor_

PREFÊIÍURÀRECURSOS HU ATIOS
PORTARIA NÔ. 265'202I.

O€r t8 D€ JUllHO OE 2o2í.

D§PÕE SOBRE A ÂUTOÍüZAçÃO PAR^ EFETUÀR O RÊGIXE DE
ÂdAiIÍA ÉI{ÍO À §ERINDOR PÚBUCO II,NICIPAL E OÁ OUTRAS
PiovrDÊNclAs.

JO§E ARIIÂIEÂ YIERÂ ALVETS, Pr.Êito Municipal de Sãn1o Antonio
do Leste. E§ado dê Malo Grosso, no uso de suas atribuiçóes legâ,s, com
fundan€nto no aÍqlo 51 da Lll Fcdarel n! 8.€6§/93.

RESOLVE;

Âttigo ío - Auto.Éer e &.íetana Munkir.l de Êconomi. ê Finanças coí-
ceder âo Exmo. S.. J§3e Airt|âtci. VÉira Ârvês - Prêteito Municiral. adi-
ãntaaÍErto no valôr de RS E@.oO (oÍocr,ltos íEâis).

Âíigo ? - O edÉnlsrncíto seÍviÉ pâre aterdsr o disporto no Arügo 4. da
LeiMunicipal r'032/ã)0t de í7 dê ago3to de 200í.

Ârtigo 30 - OB Í€çrrí5os scráo dêstinados a adicâçáo nos elêrÍ!êntos de
dlrpêra3 drs rêguinks dotaÉê oÍçâInentáÍiâs.

02.0r.0,a.í22.5{102.2005 - GÂBINETE DO PREFETÍO

33S0.30 - Mal8Íi8l de Consumo Rl 800 0O

ÂÍdgo a' - A píÉaçáo dê Contâs deyeÉ se. elstoada dôntro do pÍe2o de
30 (üinla) dias a coÍ{ar da data do Ílcabifte.lto do numeráÍro à tesoú.ã-
na.

Âltigo 6'- Ésta PoítBÍà ênraÍá efi vig6 na dâta de sua publicação. íevo-
gando ar disposições efi conráíio.

REGISTRÂ§E

FUBLICA§E

CUIPRÁ§É

GÂBIXETE DO PREFÉITO

Emr í E DE JUiIHO DE 202í .

JOSE ARIMATEIA VIEIRA ALVES

PTEFEITO UNCIPAL

R6gistradâ nr Secr€taria d. Admhistraçfu e Planôrômcnto e Publicada
por ár.ç5q êm h€d de @3tum., @níorne !â bgidaçào eífl vigoÍ-

PÊTFãTURA/RÊCURSOS HUiitANOS
PORÍAR|A N.. 27ír202't.

ÍrE: íE DE JUNHO lrE 20ã,

CONCEOE A SERVIDOR PÚBLICO WEVERTOII ANCELIO PERÉIFA
D€ SOt SA, FUi{çÁO GRAT|F|CÂDÁ E DÀ OUTRAS PROVIOÊI'ICIAS

JOSE ARIüATEIA vlÊrR^ ALVES, PÍeÉito Munkip.l de sanlo Anlonio
do Lestr, Ê3tado de Mâlo Gíôs3o, Í1o uso de slas atÍib!çóes lêgais.

,t. o.
SN

,



EM.S.A.L

GOVERNO MUNICIPAL

SANTO AI'ITONIO BO LESTE
Continuidade do progresso, de mãos dadas com o povo!

Gêstão 2O2l12O21

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 078/2023

DA: SECRETARIA DE FINANÇAS
A: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADIVIINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO

PREZADO SR.

Objetivando
paÍa a Locação de

sede da Empresa
82412021 de 19 de

Centro, que

Santo AnÍônio do
rubrica orçamentaria e

na

SECRETARIO

sede da

solicitação e

Secretaria para

quadra

como

Bairro
de

que exlste

SecÍetaria" onde nos solicita

de
I

10 de outubro de 2O23.

WEVERTON
SECRETÁRlo

PORTARIA
ECONOMIA

DE 2I

J,



GOVERNO AáUNICIP AI
SAHIÍl Ail Íl tE§Conti

^

ÂLVES
L

rÍIiltÍI 0 T
nuidade do progresso de mãos dadas com o povo!Gestáo 2 021t2ü24

ISlIlTtS;§*%,; 
E2az2

ml;"T;-"rrtT
p$l{:H:#,#:r*,1*li:::,:
ru uso de suas aribuiçõcs legais.

RESOLVE;

CU}TPRA.SE.

GABINETE DO PREF§ITO
EM :2T §ETEMBRO DE 202

JOSE ARIIVIATEIA
PRET'EITO M

RegisTada na secreraria de
rocal de costume. conforme na lcgislação vlgor.

ento e publicada por afixação eoi

Âdminisraçâo

Ârtmínisrraso quÊ rqnç as púwid&,ciss iffi; #ffi_tffiHgTicipaí de

publiceçãq rcvqEn& *sdispciçoo 
"rffio.Esta 

Por§ria enra em vlgor na dan de sl*

REcr.§rRr-sE 
puBrrcA.,*

LU REZEJYDEsncRttÁRro DE ADIV1INIsrn.lçÃo E rLÁNEJAMENTô

-'r>

RuaA-rf3ôz-J" 
bdolê.tit T



2í dê Sêtêrnôro dê 2022 . JoÍnd Oficiai Ekó.lico do6 Muacipio§ do E§ado de Mab Grosso . ÂN0 xvt, i N. 4-012

§r' O Ecoihimerro Íâmiliar da c.iança e do sdplaJ a co.rces§ào ê subsldio finahceiao
de§êefltê p()k cmterl}

cqÍti,.,rE 8v.thçào Écrlte, Seín câráleÍ
d€sttEdo à ârÍú ! scothe{fu8,

tado em g.çri. os gaatos
remuÍEGtóaio, cofil s€li uso cq]-

lesceÍ'te acollúdos
decorrenteg da manulençâo da criaaçá ou ôdG

|?. O CUDCA íB€ívará p€rcer{lJ€t do Fmdo ituntiDal (bsCdança e do Adobscênts PaÍa o p.oorama dê aco,hirE Ío
OÍeitos da

rna do art. 260, §?, dâ Lei 8.06990
Íamilie., na &-

^Ê 
.10, O Sêív*o .re acothimeíio .t€ modai;dade . Fa!íia Acdhedqa pa-ía ser inscltto no CirDCÂ delrB.á apres€Ítâr melodotogia do Eogranaque coÍttêfiDle:

I - híma de çadastEíienlo de candidatc a ser farúl,a acdfEdoÍa; ll - cÍFtérios de sdeção do§ Érúidatos; t - capadtaÉo &§ câítdidáo§i iV _a@,llpânhamênlo.

ArL í1. O píog.drnâ derc segtiÍ os parâíÍEiaos dê funcjonaíEr{o do sea-vtço dê tãmítia acolhedot-a diÊpo3lo§ ns R€soluÉo Coniunta Olr09 doCNÂS/Con8nÍra - OrÉntaçôes Têcílicas: Se*iço de Acolhimeflb parâ CÍranÉ§ e Adolescentes.

Prraldgnb óo Cooigrho ltsddBl íha Oh.itoa .ra Cí€,lfa . do ÁdoÉ

Regist-«ra na Secretaíta & ÁdíÍioblraçào e Pl8,lejrrE tto e pubrioàda
Por afrcçáo em locat {r9 codLfie, coníoame na legtsl€Éo sm vigor.
LUIS CARLOS REZEND€

SÊCREÍIRE OE AOrlItsIItAçÃO E pLÂlIeJ IEXTo

PREFEMJRA iIUIíICIPÂL DE SÁ Í-ÍO Âti,TO tO DO LESTEEDITAL OE co}{vocÂÇÀo ooí 5t2022

VES oÁ srL
NOMEIA, O SERVIOOR PÚ8LICO EFETN

rÍrxr:M:x,,_,ffiI".".:ffi x.f Hil.§&.:
.E8E AiflArE[A YIARA

. ALVE8, pretuto iit nic&at dc S.El o\- c.*so, *,soã"'ffi;Ãff úo Lêsê. Esbdo (b r4aro

RESOLVE:

Á,IEXO I
Do ÊIXTAL Ír€ coxvocaçÀo xc olir2o22.
1. - PaÍa bma. posse, o canddsto detêrá
nrn * tn 

"ool "*rÃiq,i ãIr"ff**t"' oo-mentaÇão (on-

!) Coínprovsde ê Escolaridadê/pÍêRêol

"r,o*"oo * r",'s*-J;ã;Tl7#f"ffi ffi j# ;r?IX
ô) ConprovaÍtê de Resirêrrcã:

c) FobcóÍrs lsglrêl.,a CeÍüirão ds NasciÍrEnb oq CasaÍÍEÍ{o.
d)-Fotocófra & Ceftdâo (b NascirEnao dos Ílho3 ÍDeíloíBs de i8 ano6 eUaÍEira de va(j.6 do6 6ttx§ d OS a.Ds de irade (se houve4:
o) CPF ó06 fth6 ca8o houlec

0 FotocóÍia do Ti&to de dcib e CeÍüdáo
*"0r" r",* - Jú]"ãt*l ;iãffi,ffi# ".'"'0"

ctaocÁ

DO LESTÊ
PRÊFEMJRÀ

"ri&#ff,ilsr1Ârí?oNro Do LÊsrE

FORÍARIÀ il.. s6o,2ürz
IrE: 2í DE SEIEIBRO DE 2022

Á.ügo_í. - NOMEAR o sêrviror Êjbtho e,btivo s. fyEVEffOI AXCEL-

ffiffimT""ffitrJ.ffiffiffihTtr#T*
a SecrElaÍi8 lÂn$dpd de AdírlnisüaÉo que t,rcas providêiciãs necessá{ias para a e*eüçáo êsla poítaÍÉ.

T!!1- _* 
poi.ia €r&-a sí'l vigo. na data dô sn8 Ê,6ti€çao, revo_garEo a8 disÍ,osiçõ€s efi contÍâio-

NEdSTRA§E

PJAUCÂ-SE

CUIPiÁ§E.

GÁBI ETE DO PREFETTO

EI: ã SETEIBRO DE 2OZt.

JO§E ARIÁ'EIÂ VIEIRÀ ALVEA
PREfEITO IUXlcIPAr

fraioí€ in,bÍnaçõÇ podefão sêr oôtiras n

"* r,,",* aÁoÉ,"ãã;ffi,f:ffiffiadoria de RBcur.

GalÉreh do Mifo M,íiipal rh Sãrúo Ar Or*, (b Lestê, ã06 20 diôs dorÊs dê sdêrúro de 2@.
JOSE Áit ATEIÀ VtEtRA ÁIVES âlfrilo turicrlr,
ar{EXO I

g, Foioópirr do C€Íüfic«b de Relcrvish, pat_a 06 caÍrtdatos do sexomaEc(*no:

h) FobóÍia do RG e CpF do cardk do ê {ro côniuge (sê casâdo);
0 FotocóÉra da cane|ra de rrabalho ê cdPAS€p: - - '----- * ..lEíovaí ê d€ ioscrição no PIS/

,) FotocóÍra têghê, da CNH se b, o caso;
tl 

-ConF{ot6rlê 
e êE ts de saúde fstcâ e ÍÍErüA, (exaÍrE ,Iédico) nê.cs3§áb âo dô!ârnenho dss nfiçógr lneÍente9 ao cãgo pí€têôdldo:

d*aÍtofiunijpàl gvrtÚarm. 
r Áirw.aÍrrn_oíg.br

449
Assmado Dgitatmente

Preteito

ED|TAL DE coNvocAÇÂo

,

I

I

I

,

r{6 0í s2022

DAs DispostçOEs FtMls E ]RÂNslrORlÂs

\-, Art ,z Erb í!3oauçáo êÍürs eÍn | 
.

sanb A,{ô,no dê Le''€eÍ_,., XIffi :#*"
--___--
bomarÀ{lllto óÊ $nn lfe.td.

I

I
I



FLS NO

RU8

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua 'A", 367 - Jd. Santa lnês

04.217.362/0001-90 Exercicio: 2023

Emissão: '10/10/2023

Exmo(a). Sr(a). Prefeito Municipal

Estamos através da presente, comunicação a V.Exa., para efeito de
onponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública. O saldo
existente, apurado nesta data pela divisão de contabilidade, da verba
orçamentária abaixo destacada :

Ao

Pagê 1

:65
:02 PODER EXECUTIVO
:03 SECRETARIA MUN. ADMINISTRACAO E PIÁNEIAMENTC
: 04.t22.5004.20 12.0000 3.3.90.36.00
ourRos sERVrÇos DE TERcErRos - pESSoA FÍSrCA

Codigo da Ficha
órgão

Unidade
Dotação

Saldo Orçamentário : R$ 420,40
QUATROCET{TOS E VrilTE REAIS E QUARENTA CENTAVOS

Atenciosamente,

D

lasiha
CR ut oottz4oos
CPF: 376.265.461-ZO

7

Prezado(a) Senhor(a):

I
)



F.M.S.A.L
FLS NO

R i,!
MUNICIP^'LGOVERNO

SANTO ANTONIO BO LESTE
Continuidade do progresso, de rnãos dadas corn o povo!

Gêstão 2O2l l2O2 4

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 078/2023

DA: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO
AO: EXMO. SR JOSE AR]MATEIA WEIRA ALVES _ PREFEITO MANICIPAL

\-. EXCELENTÍSSUT O SR. PREFEITO

de VossaSolicito
procedimento

n" 14.13312021 para

utilizado como sede

da lei municipal
02, Bairro
Telégrafos de

como

, conforme

Responsivel pÍomova o
de Licitação com fundamento legal V da Lei

38m'2de pâra ser
Cessão

16, lotel,

Antônio, do

Correios e

10 de outubro de 2023 .

SEC, MUNICIP DE
PORTARIA DE1 8t0612021

:,



(

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "A", 367 - Jd. Santa lnês

CNPJ : 04.217.362/0001-90

SolicitaÇáo de Materiais / Serviços

(

Páginâ 1

Requlsiçâo

02540123
Descriçâo

Responsável

LUIS CARLOS REZENDE

Data

10t1012023

LOCAÇÂO DE IMOVÉL

Poder

órgão

Setor Solicitante

Cenko de Custo

Placa

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUN, ADMINISTRACAO E PLANEJAMENTO

GABINETE DA SECRETARIA DE ADM E PLANEJ'

2 GABINETE DA SECRETARIA DE ADM E PLANEJ.

Observação
Locacâo de rmóvel aproximado de177 38m'?de àrea construida pa

-arçà oe 2021. situada na Rua Passo Fundo'. quadra 16, lote 02'
ra Ser utilizado como sede da Empíesa Brasileira de Correios e Íelégra,os' coníorme termo de C€SSão da lei municipal 82412021 dê 19 de
'É;;" ô;;iã ;;; ;""àiá ser utiriiaao ciriã ."J" úÉrp,ãi, a,asiÉira de correios e Telésrafos dê santo Antônio do Lêste/MT'

Item Cód. Produto Cód.ÍCE Descrição do Produto Unidade Otde Otde Rec. C. Custo
Observação

Detalhada do Produto
DE Ii'OVEL PARA ORGAO PUBLICO . DO TIPO SALA. COM AREA DE 177,38M1 N,lES 12 0 2

í 001.036.660 290760"7 SERVICO DE LOCACAO

Presidente no Almoxarifado

üFz9

th



GOVERNO MUNICIPAL

SA}ITII A]IITO]'II(I DÍI LESTE
Continuidade do progresso, de mãos dadas com o povo!

Gestão 2021/2024

TERMo or nrrnnÊNcn

1_OBJETO:

Locação de imóvel aproximado de 177,38m2 de rárea construída para ser utilizado como sede da

Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, conforme termo de Cessão da lei municipal 824/2021
de 19 de março de 2021, situada na Rua "Passo Fundo", quadra 16, lote 02, Baino Centro, que deverá

ser utilizado como sede da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos de Santo Antônio do
Leste/IvÍT.

2 - JUSTIFICATIVA:

2.1. A nova contratação tem sua necessidade devido o contrato anterior n'1 10/2018 completou os

60(sessenta) meses de duração tendo em vista que o locatiário tem interesse em continuar com a locação

do imóvel tendo em ústa que o preço do aluguel estrí defasado e que o valor sugerido por ele R$2.000,00.

2.2. Ãlocação tem seu fundamento legal no art.74, V da Lei Federal no 14.13312021

3 - ESPECIFICAÇOES:

ITEM CÓD.
TCE

PERIODO

I 290',760-7

SERVICO DE LOCACAO DE IMOVEL PARA ORGAO PUBLICO
. DO TIPO SALÀ, COM AREA DE I7'I,38M2 I I2 MESES

4 - DAS OBRIGAÇOES DO LOCADOR
4.1. Entregar o imóvel em perfeito estado de uso.

4.2. Cumprir as demais Cláusulas contratuais.

4.3. Responder pelos vícios ou defeitos anteriores à locação;

4.4. Efetuar o reparo das estruturas cujo dano não configura mau uso da Prefeitura (telhas, calhas e
rufos, rachaduras em paredes e forros, janelas e afins quebradas por vandalismo, calçadas, cerâmica,
estrutura elétrica e hidnlulic4 etc).

4.5. Auxiliar a LOCATÁRIA na descrição minuciosa do estado do imóvel, quando da realização da

vistoria preüa;
4.6. Entregar, em perfeito estado de funcionÍurento, o sistema hidníulico e a rede elétrica do imóvel;
4.7. lnformar a LOCATÁRIA quaisquer alterações na titularidade do imóvel, inclusive com a

apresentação de documentação correspondente;

5 - OBRIGAÇÕES DO LOCATÁRIO

5.1. Efetuar os pagamentos pela locação do imóvel, bem como das despesas de consumo de rágua e

energia elétrica;

?re-F
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5.2. Zelar pela conservação do bem, reparando qualquer dano que a ele seja causado em face de mau

llso, ou mesmo por deterioração em fimção do uso normal, tais como a conservação de portas,

fechaduras, trincos, puxadores, ütrais e üdraças e pinturas.

5.3. Não fazer instalações, obra ou benfeitori4 inclusive colocar luminosos, placas e cartazes sem prévia
autorização, por escrito, do locador;

5.4. Não transferir este contrato, não sublocar, não ceder ou emprestar, sob qualquer pretexto e de igual
forma alterar a destinação da locação.

5.5. Realizar vistoria do imóvel, antes da entrega das chaves, para frns de verificação minuciosa do

estado do imóvel, fazendo constar do termo de vistoria os eventuais defeitos existentes;

5.6. Entregar o bem, ao final do contrato, devidamente em perfeitas condições de uso, em idênticas

condiçôes do momento de sua locação de acordo com o laudo de vistoria inicial.
5.7. Comrmicar à LOCADORA qualquer dano ou defeito cuja reparação a este incumba, bem como as

eventuais turbaçôes de terceiros;

5.8. Consentir com a realização de reparos urgentes, a cargo da LOCADORA, sendo assegurado à

LOCATÁRIA o direito ao abatimento proporcional do aluguel, caso os reparos durem mais de dez dias,

nos termos do artigo 26 da Lei no 8 .245 , de 1991 ;

5.9. Permitir a üstoria do imóvel pela LOCADORA ou por seus manda!írios, mediante prévia
combinação de dia e hor4 bem como admitir que seja visitado e examinado por terceiros, na hipótese
prevista no artigo 27 da Lei n. 8.245, de 1991;

5.10. Notificar a LOCADORA por escrito da ocorrência de eventuais imperleições no curso da

execução do contrato, fixando prazo para a sua correção;

5.11. Pagar os impostos (Especialmente Imposto Predial Territorial Urbano - IPTTD e demais taxas

incidentes sobre o imóvel;

6 - DO PRAZO DE LOCAÇÃO.
6.1 . A presente locagão terá duração de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado até 60 (sessenta)
meses, conforme arts. 105 e 106 da Lei Federal 14.13312021.

7 - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
7.1 - As despesas com a contÍatação ora requeridas, coÍeÍão à conta do Exercício vigente ao ano
corrente da prestação do serviço, e por fontes de recursos próprios. conforme abaixo.

Dotação:

03 Sec- Mun. Adm. E Planejamento

Funcional programáticâ 04.122.5004.2012 ManutenÉo das Atividades da Secretaria

Ficha 65

Des pesa/fo nte 3.3.90.36 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física

8.1. O presente instrumento poderá ser rescindido por iniciativa de qualquer uma das partes, mediante

notificação de no mínimo 30 (trinta) dias de antecedência

GOVERNO MUNICIPAL
,#

Unidade

S - DA RESCISÀO
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uls Rezende
Secretaria de Administração e Planejamento

Potaia264l2021 de l8 de junho 2021

8.2. Constituem motivos para rescisão sem indenização:

8.2.1. O descumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato;

8.2.2. O cometimento reiterado de falta na sua execução;

8.2.3. Razões de interesse público de alta relevância e amplo coúecimento, devidamente justificadas

pela mríxima autoridade da Administração e exarada no processo administrativo a que se refere o

Contrato;

8.2.4. Ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada impeditiva da execução do
contrato.

8.3. E direito da Administração, em cÍrso de rescisão administrativ4 usar das prerrogativas do art.
137 da Lei Federal 14.133/2027,bem como, se necessírio as sanções previstas no art. I55 da Lei
Federul 14.133/2021.

9 - DO REAJUSTE
9.1. O valor da locação não poderá ser reajustado, exceto o Íeajuste decorrente do índice do IGP-M,
após decorrido o período de l2 (doze) meses, e será concedido somente após a solicitação fonnal do

locador, sendo o valor reajustado no pÍazo de aÍé 30 (trinta) dias após o recebimento da solicitação.

10 - PAGAMENTO:

10.1 . A Administração se obriga a fazer o pagamento mensalmente até o décimo dia útil.
10.3. A Prefeitura Municipal não efetuaÍá pagamento de título descontado, ou por meio de cobrança

em banco, bem como, os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de

'Tactoring";
10.4. As despesas banc:írias decorrentes de transferência de valores paÍa outras praças serão de

responsabilidade do Contratado.

10.5. Em se tratando de pagamento para pessoÍrs fisicas, o mesmo sofrerá o desconto referente a

alíquota de imposto de renda - IRPF.

1T - CONDIÇOES GERAIS:

11.1. O LOCATARIO deverá proceder à vistoria do imóvel, recebendo-o em perfeito estado,

obrigando-se a manter o objeto da locação no mais perfeito estado de conservação e limpeza para

assim o restituir ao LOCADOR, quando finda ou rescindida a locação, notadamente, as que se

referem à conservação de portas, fechaduras, trincos, puxadores, vitrais e vidraças, pinturas e
azulejos.

Santo Antônio do Leste-MT, 10 de outubro de 2023.

L

I

aOa.



25tú8123 0A'.1A Lei OrdiÍxiria 824 2021 de Santo Antônio do Leste MT

FLS NO

RU8

@Leis
www. LeisMunicipais.com.br

LEI Na 82412021- DE: 19 DE MARÇO DE 2021

Autoriza o Poder Executivo Municipal a realizar locação de prédio para ser
utilizado pela EBCT - Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos dá outras
providências.

.rosé Aíimateia Vieiía Alves, Prefuito Municipâl de Santo Antonio do Leste, Estâdo de Mato GÍosso, faz saber que a Câmara

Municipal apÍovou e ele sancionâ â seguinte Lei:

Fica o Poder Executivo Municipal, autori2edo ã efetuer a locação de um prédio na sede do municipio pãrâ ser uilizado pela

EBCT - EmpÍesâ Brásileirâ dê Correios e TeléBíafos noi termo5 da Lei Federal ne 8.6Í6/93 e alteraçõês e Íermo de Cessão de lJso

celebrádo com â rafurida empresa públicâ.

§ ls O praro parà loceção ê cessão do píàlio 5êÍá por prazo determinado de eté 48 (q.rârêntã e oito) meses, contànõo-se dà

detà da assinatura do termo de cessão.

§ 2e O imóv€l mencionado neste êrtigo, deyeá sêr destinâdo exrlusivamente pãrà o funcionamento da agência da ÉBCT Éí

Santo Àntônio do Leste.

A empÍera somente poderá coníÍuir as beníeitorias necesgárias e úteis ao imóvel para viabllizar sua explofação, medrânte

prévia aútorização do proprietário do inróvel a ser locàdo, as quais, findo o con!Íato ou quando 5e der sua rescisâo, poderão, ser

retirôdas do imóvel pela eínprêsa à5 suas exFensas.

GABINETE DO PREFEITO.

EM:19 DE MARçO DE 2.021.

JosÉ Af,lMAÍEtA vtEtnA ArvEs

PREFEITO MUNICIPAL

Noto: E§e texto iiio slbstittti o ôriginol publícodo no Diário OÍictol.

Dq'.o dc lnserção Eo Sistem, LeisMunicipois: 04/05/2023

ÍlÉil rsta teientr"ní em vigcr na data de sua publicação.

ÍããlR"rogam-se as diiposições em contrário.

Í;;
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JUSTIFICATIVA PARA CONTRATACÃO DIRETA

1.0 - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

Esta contratação tem seu fundamento legal no art. 74,Y daLei Federal 14.133/21.

2.0 - DO OBJETO

2.1. Locação de imóvel aproximado de 177,38m'? de rlrea construída para ser utilizado como sede da

Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, conforme termo de Cessão da lei municipal 824/2021
de 19 de março de 2021, situada na Rua "Passo Fundo", quadra 16, lote 02, Bairro Centro, que
deveú ser utilizado como sede da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos de Santo Antônio do
LesteÀ4T.

3.0 - DA JUSTIFICATIVA

3.1. A nova conüatação tem sua necessidade devido o contato anterior nol10/2018 completou os 60
(sessenta) meses de duração tendo em vista que o locatiá.rio tem interesse em continuar com a locação

do imóvel tendo em vista que o preço do aluguel esüí defasado e que o valor sugerido por ele é de

R$2.000,00.

3.2. A locação tem seu fundamento legal no art. 74.Y daLei Federal n' 14.133,2021.

Santo Antônio do Leste - MT, l0 de outubro de 2023

SEC. MUNICIPAL DE STRAÇÃO E PLANEJAMENTO
PORTARIA 264t2027 DE 18/0612021

q.va,

f



GOVERNO,vlL-JNlClP L

SANTO ANTONIO DO LE TE
Contiôuidâde do Írr'ôgrêssô, de rnãos dadâs corn o pôvô!

Gestáo 2O2l/2O24

DECLARAÇÃO

INEXIGTBTLIDADE DE LICITAÇÃO N. Ot6t2O23

PROCESSO ADMIMSTRATIVO 07 812023

OBJETO: Locação de imóvel aproximado de 177J8m'zde área construida para ser utilizado
como sede da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, conforme termo de Cessão da lei
municipal E24l2021 de 19 de março de 2021, situada na Rua "Passo Fundo", quadra 16, loÍe 02,

Bairro Centro, que deverá ser utilizado como sede da Empresa Brasileira de Correios e

Telégrafos de Santo Antônio do Leste/lVIT.

Er.r, Luis Carlos Rezende, SecreL'írio Municipal de Administração e Planejamento, declaro sob as
penas da Lei, para fins de contratação do objeto desta inexigibilidade de LICITAÇÃO. a inexistência
de imóveis vagos e disponiveis, conforme exigência do art. 74 §5', m da Lei 14.13312021, tendo em
vista que o Município e a Secretaria de Assistência Social não possuem prédios próprios e nem
ambientes disponíveis para a instalação do Conselho Tutelar.

Santo Antônio do Leste - MT, l0 de outubro de 2023 .

LUIS E
SEC, MUMCIPAL DE E PLANEJAMENTO

PORTARTÂ 2642021 DE 18t06D021
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